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LEI Nº 129, DF 16 DE JANEIRO DE 1.951 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições :JUe me são conferidas por le, 

FA(�Q SABrR que a câmara Municipal decreta e eu promulgo 
a seguinte le�: 
llrtigo lº - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar, em nome 

do Municipio, as promissorias até o valor de Cr.$ ••• • •• 

6.727.866,00 (Seis milh5es setecentos e vinte sete mil 
oitocentos e sessenta e seis cruzeiros) destinadas ao 
pagarnento às firmas Luiz Bicudo Junior e Luiz Cascaldi 
& Filhos Ltda.,, das 2as., 3as., üas., 5as. e 6as. pres
taç�es referentes �s mediç�es parciais de pavimentaç&o 
da cidade. 

-§-lQ - Os prazos de vencimentos dessas promissoras serão de: 
6 (seis)meses para as 2as. quotas, correspondentes a 
15 % do val�r de cada medição; 
12 (doze) ueses para as 3as. quotas, correspondente a 
15 % do va1Ôr de cada medição; 
18 (dezoito) meses para as 4as. quotas, correspondentes a 
15 % de cada medição; 
24 (vinte e quatro) meses para as 5as. quotas correspon
dentes a 15 % do valor de cada medição; e 
36 (trinta e seis) meses para as 6as. quotas, correspon
dentes a 10 % do val�r de cada medição. 
ls promissorias serão acrescidas dos juros de 10 % (d�z 
por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Está lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, revo
gadas as disr>osiçÕes em contrário. 
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